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RECURSO ESPECIAL DE DIVERGENCIA. PRESSUPOSTOS DE
ADMISSIBILIDADE.

O.dissidio jurisprudencial apto a ensejar a abertura da via recursal extrema
consiste na interpretacdo divergente da mesma norma aplicada a fatos iguais ou
semelhantes, o que implica a adogdo de posicionamento distinto para a mesma
matéria versada em hipdteses analogas na configuracdo dos fatos embasadores
da questdo juridica. A dessemelhanca nas circunstancias faticas sobre as quais
se debrucam os acérddos paragonados impede o estabelecimento de base de
comparacéo para fins de deducdo da divergéncia arguida.

Ndo se conhece de Recurso Especial de Divergéncia, quando ndo restam
demonstrados os alegados dissidios jurisprudenciais, tendo em vista a auséncia
de similitude fatica entre os acérddos recorrido e paradigmas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

do recurso especial do contribuinte.

(documento assinado digitalmente)

Liziane Angelotti Meire - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rosaldo Trevisan, Tatiana

Midori Migiyama, Vinicius Guimaraes, Semiramis de Oliveira Duro, Gilson Macedo Rosenburg
Filho, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Erika Costa Camargos Autran, Liziane Angelotti
Meira (Presidente).
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 RECURSO ESPECIAL DE DIVERGÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.
 O dissídio jurisprudencial apto a ensejar a abertura da via recursal extrema consiste na interpretação divergente da mesma norma aplicada a fatos iguais ou semelhantes, o que implica a adoção de posicionamento distinto para a mesma matéria versada em hipóteses análogas na configuração dos fatos embasadores da questão jurídica. A dessemelhança nas circunstâncias fáticas sobre as quais se debruçam os acórdãos paragonados impede o estabelecimento de base de comparação para fins de dedução da divergência arguida.
 Não se conhece de Recurso Especial de Divergência, quando não restam demonstrados os alegados dissídios jurisprudenciais, tendo em vista a ausência de similitude fática entre os acórdãos recorrido e paradigmas.
  
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso especial do contribuinte.
  (documento assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meire - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rosaldo Trevisan, Tatiana Midori Migiyama, Vinicius Guimaraes, Semiramis de Oliveira Duro, Gilson Macedo Rosenburg Filho, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Erika Costa Camargos Autran, Liziane Angelotti Meira (Presidente).
  
Trata-se de Recurso Especial em face do Acórdão nº 3002-002.290 que negou provimento ao recurso voluntário, cuja ementa abaixo reproduzo:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data do fato gerador: 13/08/2014 
DESCONSOLIDAÇÃO DE CARGA. INTEMPESTIVIDADE. MULTA DEVIDA. 
Cabível a multa prescrita no art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decretolei nº 37/66, com a redação dada pela Lei nº 10.833/03, para a desconsolidação de carga fora do prazo estabelecido. 
DEVERES INSTRUMENTAIS. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA. INOBSERVÂNCIA DE PRAZOS. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 126. 
Nos termos da Súmula CARF nº 126, a denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para a prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. 
INFRAÇÕES E PENALIDADES ADUANEIRAS. MULTA POR ATRASO NA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE DESCONSOLIDAÇÃO DE CARGA. INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 800/2007. REVOGAÇÃO DO ART. 45 PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.473/2014. MULTA PREVISTA NO ART. 107, IV, �e� DO DECRETO-LEI N° 37/1966. RETROATIVIDADE BENIGNA. INOCORRÊNCIA. 
A revogação do art. 45 da Instrução Normativa n° 800/2007 pela Instrução Normativa RFB n° 1.473/2014 não deixou de definir o descumprimento dos prazos para a prestação de informação sobre desconsolidação de carga como infração, pois se tratava de mera reprodução do art. 107, IV, �e� do Decreto-lei n° 37/1966. Por tal razão, não se aplica a retroatividade benigna às penalidades aplicadas com fundamento no dispositivo legal..
Inconformado com a decisão, o sujeito passivo interpôs recurso especial onde defende a divergência jurisprudencial de interpretação da legislação tributária referente à retroação benigna da revogação do art. 45 da IN-RFB nº 800, de 2007, pela IN-RFB nº 1.473, de 2014. Indicou como paradigma o Acórdão n° 3302-008.180.
O recurso especial foi admitido nos termos do despacho de admissibilidade de fls. 136/141. 
A Fazenda Pública apresentou suas contrarrazões, fls. 143/147.
É o breve relatório.

 Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator.
Admissibilidade
O recurso é tempestivo e a matéria foi prequestionada.
Divergência Jurisprudencial.
O recurso especial de divergência foi instituído para a uniformização de divergências de interpretação, proporcionando segurança jurídica aos administrados.
Nos termos do art. 67, caput, do Anexo II do Regimento Interno do CARF, este instrumento é cabível contra decisão que interpretar norma tributária diferentemente do entendimento adotado por outra turma ou Câmara do Conselho de Contribuintes ou do CARF ou pela CSRF, o que só se configura quanto à subsunção de fatos semelhantes à mesma norma.
O dissídio jurisprudencial revela-se no conteúdo material, ou seja, ele só se configura quando estão em confronto decisões que tratam de situações fáticas semelhantes exarados à luz do mesmo arcabouço jurídico. Em outras palavras, o dissídio jurisprudencial consiste na interpretação divergente da mesma norma aplicada a fatos iguais ou semelhantes, o que implica a adoção de posicionamento distinto para a mesma matéria versada em hipóteses análogas na configuração dos fatos que embasam a questão jurídica.
 Partindo dessa premissa, passa-se à análise da existência de dissídio jurisprudencial.
No acórdão recorrido, não foi afastada a multa prevista no art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-lei nº 37/66, com a redação dada pela Lei nº 10.833/03, pois entendeu o Colegiado que a revogação da IN 800/2007, pela IN 1.473/2014, não excluiu do mundo jurídico a obrigatoriedade do agente de cargas em promover tempestivamente o registo da declaração. No caso em análise, a atracação do Navio M/V HS BEETHOVEN no porto de Santos foi registrada aos 09/08/2014, sendo que o Recorrente promoveu o registro da declaração da desconsolidação referente ao CE- MHBL 151405163217973 na data de 13/08/2014, as 10:52 hs, com o respectivo registro extemporâneo do(s) Conhecimento(s) Eletrônico(s) (CE) Agregado(s) HBL/MHBL 151405169854401. Não houve declaração tempestiva com posterior retificação.
Já no Acórdão nº 3302-008.180, apresentado como paradigma, a situação é diferente. O agente de carga apresentou tempestivamente a declaração e efetuou retificação após o prazo. Esse fato foi determinante para o desfecho da lide proposta naquele processo, conforme constata-se de trecho do voto condutor.
Como explicado, com base no art. 45 da IN RFB nº. 800/2007, as retificações ou alterações extemporâneas de informações atinentes a manifestos e conhecimentos eletrônicos, tais como as retificações estabelecidas no art. 27-A e seguintes da referida instrução normativa, foram equiparadas à hipótese de falta de informação sobre veículo e carga enunciada pela alínea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei nº 37/1966, com a redação dada pelo artigo 77 da Lei nº 10.833/2003.
À época dos fatos, o art. 45 da IN RFB nº. 800/2007 estava em pleno vigor e a autuação fiscal nele se fundamentou para a aplicação da multa enunciada na alínea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei nº 37/1966, com a redação dada pelo artigo 77 da Lei nº 10.833/2003.
Entretanto, há que se considerar que, com o advento da Instrução Normativa RFB nº 1.473/2014, o art. 45 da IN RFB 800/07 foi revogado e, por consequência, a partir de então, o pedido de retificação ou alteração de dados já informados passou a não configurar mais hipótese de aplicação da multa prevista na alínea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei nº 37/1966.
Nessa linha, veja-se, por exemplo, o entendimento consubstanciado na Solução de Consulta Interna nº 2 � Cosit, de 4 de fevereiro de 2016: 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA.
A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa.
Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007.
Como se vê, nos casos de alteração ou retificação de informações já prestadas, no contexto da multa estabelecida no art. 107, �e� do Decreto-Lei nº. 37/66, não há que se falar em prestação de informação fora do prazo, devendo ser aplicado, nessas situações, o princípio da retroatividade benigna, o qual se encontra inscrito no art. 106 do Código Tributário Nacional, in verbis:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. (grifo nosso)
No caso concreto, a prestação de informação atinente ao veículo e às cargas transportadas se deu de forma tempestiva. Apenas o pedido de retificação de conhecimento eletrônico � visando alteração de NCM e peso de mercadoria (vide fls. 33, 59 a 61, 65 a 73) � se deu após o prazo de atracação do navio em porto nacional.
Considerando, pois, que o presente litígio versa sobre retificação extemporânea de informação antes prestada, há que se afastar a autuação imposta, uma vez que tal fato não mais representa hipótese de prestação de informação extemporânea passível da sanção prevista no art. 107, IV, "e", do Decreto-Lei nº 37/1966. Tendo sido formalmente revogado o art. 45 da IN RFB 800/07, não há como se sustentar a multa lavrada, devendo-se aplicar o princípio da retroatividade benigna.

Como se vê, a decisão paragonada labora a partir de circunstâncias fáticas distintas das que se apresentam na lide em julgamento. Em se tratando de espécies díspares nos fatos embasadores da questão jurídica, não há como se estabelecer comparação e deduzir divergência.
Assim, por se debruçarem sobre circunstâncias fáticas distintas, entendo impossível deduzir divergência entre o acórdão recorrido e o de nº 3302-008.180.
 DISPOSITIVO
Ante todo o exposto, voto por não conhecer do recurso especial interposto pelo contribuinte.
É como voto
(documento assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho 
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Trata-se de Recurso Especial em face do Acdrddo n° 3002-002.290 que negou
provimento ao recurso voluntério, cuja ementa abaixo reproduzo:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 13/08/2014
DESCONSOLIDAGCAO DE CARGA. INTEMPESTIVIDADE. MULTA DEVIDA.

Cabivel a multa prescrita no art. 107, inciso IV, alinea "e", do Decretolei n° 37/66, com
a redacdo dada pela Lei n® 10.833/03, para a desconsolidacdo de carga fora do prazo
estabelecido.

DEVERES INSTRUMENTAIS. PRESTAQAO DE INFORMAGOES.
ADMINISTRACAO ADUANEIRA. INOBSERVANCIA DE PRAZOS. DENUNCIA
ESPONTANEA. INAPLICABILIDADE. SUMULA CARF N° 126.

Nos termos da Simula CARF n° 126, a denuincia espontanea nao alcanca as penalidades
infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia
dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para a prestacdo de
informacdes a administracdo aduaneira, mesmo ap6s o advento da nova redagédo do art.
102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010.

INFRACOES E PENALIDADES ADUANEIRAS. MULTA POR ATRASO NA
PRESTACAO DE INFORMACOES SOBRE DESCONSOLIDACAO DE CARGA.
INSTRUCAO NORMATIVA N° 800/2007. REVOGACAO DO ART. 45 PELA
INSTRUCAO NORMATIVA RFB N° 1.473/2014. MULTA PREVISTA NO ART.
107, IV, “¢> DO DECRETO-LElI N° 37/1966. RETROATIVIDADE BENIGNA.
INOCORRENCIA.

A revogacdo do art. 45 da Instrucdo Normativa n° 800/2007 pela Instru¢cdo Normativa
RFB n° 1.473/2014 ndo deixou de definir o descumprimento dos prazos para a
prestacdo de informacéo sobre desconsolidagdo de carga como infracdo, pois se tratava
de mera reproducao do art. 107, IV, “e” do Decreto-lei n° 37/1966. Por tal razéo, ndo se
aplica a retroatividade benigna as penalidades aplicadas com fundamento no dispositivo
legal..

Inconformado com a decisdo, 0 sujeito passivo interpds recurso especial onde
defende a divergéncia jurisprudencial de interpretacdo da legislacdo tributaria referente a
retroacdo benigna da revogacéo do art. 45 da IN-RFB n° 800, de 2007, pela IN-RFB n°® 1.473, de
2014. Indicou como paradigma o Acérddo n° 3302-008.180.

O recurso especial foi admitido nos termos do despacho de admissibilidade de fls.
136/141.

A Fazenda Publica apresentou suas contrarrazdes, fls. 143/147.
E o breve relatorio.

Voto

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator.
Admissibilidade

O recurso é tempestivo e a matéria foi prequestionada.
Divergéncia Jurisprudencial.
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O recurso especial de divergéncia foi instituido para a uniformizacdo de
divergéncias de interpretacdo, proporcionando seguranca juridica aos administrados.

Nos termos do art. 67, caput, do Anexo Il do Regimento Interno do CARF, este
instrumento € cabivel contra decisdo que interpretar norma tributaria diferentemente do
entendimento adotado por outra turma ou Camara do Conselho de Contribuintes ou do CARF ou
pela CSRF, o que s6 se configura quanto a subsungdo de fatos semelhantes & mesma norma.

O dissidio jurisprudencial revela-se no conteudo material, ou seja, ele s6 se
configura quando estdo em confronto decisGes que tratam de situagOes faticas semelhantes
exarados a luz do mesmo arcabouco juridico. Em outras palavras, o dissidio jurisprudencial
consiste na interpretacdo divergente da mesma norma aplicada a fatos iguais ou semelhantes, o
que implica a adocdo de posicionamento distinto para a mesma matéria versada em hipdteses
analogas na configuracdo dos fatos que embasam a questdo juridica.

Partindo dessa premissa, passa-se a andlise da existéncia de dissidio
jurisprudencial.

No acérdao recorrido, ndo foi afastada a multa prevista no art. 107, inciso 1V,
alinea "e", do Decreto-lei n°® 37/66, com a redacdo dada pela Lei n° 10.833/03, pois entendeu o
Colegiado que a revogacdo da IN 800/2007, pela IN 1.473/2014, nao excluiu do mundo juridico
a obrigatoriedade do agente de cargas em promover tempestivamente o registo da declaragéo. No
caso em analise, a atracacdo do Navio M/V HS BEETHOVEN no porto de Santos foi registrada
aos 09/08/2014, sendo que o Recorrente promoveu o registro da declaragdo da desconsolidacao
referente ao CE- MHBL 151405163217973 na data de 13/08/2014, as 10:52 hs, com o respectivo
registro extemporaneo do(s) Conhecimento(s) Eletronico(s) (CE) Agregado(s) HBL/MHBL
151405169854401. Nao houve declaracdo tempestiva com posterior retificacéo.

Ja no Acorddo n° 3302-008.180, apresentado como paradigma, a situacdo é
diferente. O agente de carga apresentou tempestivamente a declaracao e efetuou retificacdo apos
0 prazo. Esse fato foi determinante para o desfecho da lide proposta naquele processo, conforme
constata-se de trecho do voto condutor.

Como explicado, com base no art. 45 da IN RFB n°. 800/2007, as retificagcbes ou
alteracBes extemporéneas de informagBes atinentes a manifestos e conhecimentos
eletrdnicos, tais como as retificagdes estabelecidas no art. 27-A e seguintes da referida
instrucdo normativa, foram equiparadas a hipotese de falta de informacéo sobre veiculo
e carga enunciada pela alinea "e" do inciso IV do artigo 107 do Decreto-Lei n°® 37/1966,
com a redacdo dada pelo artigo 77 da Lei n°® 10.833/2003.

A época dos fatos, o art. 45 da IN RFB n°. 800/2007 estava em pleno vigor e a autuagio
fiscal nele se fundamentou para a aplicagdo da multa enunciada na alinea "e" do inciso
IV do artigo 107 do Decreto-Lei n® 37/1966, com a redacdo dada pelo artigo 77 da Lei
n° 10.833/2003.

Entretanto, ha que se considerar que, com o advento da Instru¢cdo Normativa RFB n°
1.473/2014, o art. 45 da IN RFB 800/07 foi revogado e, por consequéncia, a partir de
entdo, o pedido de retificacdo ou alteracdo de dados j& informados passou a nédo
configurar mais hip6tese de aplicacdo da multa prevista na alinea "e" do inciso IV do
artigo 107 do Decreto-Lei n° 37/1966.

Nessa linha, veja-se, por exemplo, o entendimento consubstanciado na Solugdo de
Consulta Interna n® 2 — Cosit, de 4 de fevereiro de 2016:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO IMPOSTO DE
IMPORTACAO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTACOES. INFRACAO.
MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTARIA.

A multa estabelecida no art. 107, inciso 1V, alineas “e” e “f” do Decreto-Lei n° 37, de
18 de novembro de 1966, com a redagédo dada pela Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de
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2003, ¢ aplicavel para cada informacéo ndo prestada ou prestada em desacordo com a
forma ou prazo estabelecidos na Instru¢cdo Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro
de 2007. As alteracdes ou retificacdes das informacdes ja prestadas anteriormente
pelos intervenientes ndo configuram prestacdo de informacéo fora do prazo, ndo sendo
cabivel, portanto, a aplicacdo da citada multa.

Dispositivos Legais: Decreto-Lei n°® 37, de 18 de novembro de 1966; Instrucéo
Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007.

Como se V&, nos casos de alteracdo ou retificacdo de informacgdes ja prestadas, no
contexto da multa estabelecida no art. 107, “e¢” do Decreto-Lei n°. 37/66, ndo ha que se
falar em prestacéo de informacdo fora do prazo, devendo ser aplicado, nessas situagdes,
o principio da retroatividade benigna, o qual se encontra inscrito no art. 106 do Cédigo
Tributario Nacional, in verhis:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluida a aplicacao
de penalidade a infragdo dos dispositivos interpretados;

Il - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infragéo;

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia de agdo ou omisséo,
desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo tenha implicado em falta de pagamento de
tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo
da sua prética. (grifo nosso)

No caso concreto, a prestacdo de informagdo atinente ao veiculo e as cargas
transportadas se deu de forma tempestiva. Apenas o pedido de retificacdo de
conhecimento eletronico — visando alteracdo de NCM e peso de mercadoria (vide fls.
33,59 a 61, 65 a 73) —se deu apds o prazo de atracacdo do navio em porto nacional.
Considerando, pois, que o presente litigio versa sobre retificacdo extemporanea de
informagdo antes prestada, ha que se afastar a autuacdo imposta, uma vez que tal fato
ndo mais representa hipGtese de prestacdo de informacdo extemporanea passivel da
sangdo prevista no art. 107, IV, "e", do Decreto-Lei n°® 37/1966. Tendo sido
formalmente revogado o art. 45 da IN RFB 800/07, ndo ha como se sustentar a multa
lavrada, devendo-se aplicar o principio da retroatividade benigna.

Como se Vvé, a decisdo paragonada labora a partir de circunstancias faticas

distintas das que se apresentam na lide em julgamento. Em se tratando de espécies dispares nos
fatos embasadores da questdo juridica, ndo ha como se estabelecer comparacdo e deduzir

divergéncia.

Assim, por se debrucarem sobre circunstancias faticas distintas, entendo

impossivel deduzir divergéncia entre o acérdado recorrido e o de n° 3302-008.180.

contribuinte.

DISPOSITIVO
Ante todo 0 exposto, voto por ndo conhecer do recurso especial interposto pelo

E como voto

(documento assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho
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